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TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E DE GERADORES ELÉTRICOS DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 19ª REGIÃO 

 
1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para gerenciamento, via internet, da 

frota de veículos (gasolina, álcool e óleo diesel) e geradores movidos a óleo diesel, 

abrangendo o fornecimento de combustíveis, por demanda, em rede de postos 

credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao 

atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores oficiais e 

dos geradores de energia elétrica movidos a óleo diesel pertencentes ao TRT 19ª 

Região. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justificasse em virtude da necessidade de suprir os veículos 

componentes da frota do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região das condições 

necessárias ao desempenho das funções atribuídas a esta Coordenadoria de 

Segurança Institucional. A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que 

atendam em todas as localidades mencionadas neste Termo de Referência é 

imprescindível ao atendimento destas atribuições, assegurando o deslocamento dos 

veículos em todas as regiões do Estado de Alagoas e outras regiões. 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens 

decorrentes da melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, 

gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e 

monitoramento da frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir 

parâmetros de utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e 

usuários. 

Levando-se em consideração que não é permitido o transporte nos veículos de 

um tambor reserva de combustível para abastecer os veículos em trânsito quando 

necessário a deslocamento muito longos, e que não é satisfatória a contratação restrita 

apenas a um posto de combustível, torna-se necessário a contratação através uma 
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empresa para realizar um gerenciamento do abastecimento com oferta ou 

disponibilidade de postos aptos a abastecer em toda a malha rodoviária de Alagoas e 

outras regiões. 

Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das  

seguintes vantagens: 

a) aplicação em todos os veículos da frota do TRT da 19ª Região, eliminando nesse 

caso, o uso de suprimento de fundos ou contrato individualizado com posto de 

combustível local; 

b) extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de 

postos com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário 

de atendimento; 

c) flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma 

rede de serviços dispersa pelo estado de Alagoas e outras regiões; 

d) simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do 

sistema manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, 

obtenção de informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de 

decisões corretivas; 

e) redução de procedimentos administrativos para a Coordenadoria de Segurança 

Institucional, aumentando a transparência e a precisão das informações; 

f) modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados; 

g) disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a 

fiscalização interna e externa. 

A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender 

os veículos oficiais é avalizada pelo entendimento expresso pelo TCU - Tribunal de 

Contas da União, por meio do Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor - AROLDO 

CEDRAZ) – Plenário, que se manifestou no seguinte sentido: 

" 4 Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração 

como critério de julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, 

já que tal sistemática têm sido rotineiramente empregada - sem qualquer 

crítica desta Corte sob este aspecto, friso - em licitações para 

contratação de serviços de gerenciamento em que o contratado não é o 
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fornecedor direto do bem ou serviço final demandado pela 

administração. 

5 É o caso, por exemplo, dos certames para contratação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas, em que as agências de viagens, 

que não são as fornecedoras do serviço de transporte aéreo demandado 

pelo poder público, são selecionadas com base no valor da taxa de 

administração que cobram. 

6 O mesmo ocorre com o fornecimento de combustíveis ou de vales-

refeições, em que idêntico critério de julgamento é empregado e o 

entregador final do produto demandado não é o distribuidor de 

combustíveis ou a empresa de vales, mas o posto de gasolina ou o 

restaurante credenciados em que o abastecimento de cada veículo e 

consumo de cada refeição é feito. 

7 Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda crítica 

feita ao modelo, a de que não haveria definição precisa do valor total do 

contrato e dos preços a serem praticados pelo fornecedor final do bem 

demandado. Tais peculiaridades, entretanto, também ocorrem nos 

contratos de fornecimento de passagens aéreas e de combustíveis e as 

dificuldades delas decorrentes são sanadas pela utilização de valores 

estimados, prática que este Tribunal tem rotineiramente admitido e que 

se repete no certame em foco." 

 

O assunto em comento foi objeto de publicação na Revista do TCU Brasil ano 

41 nº. 116 - Setembro a Dezembro de 2009 - Pag 96-97, link - 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2057622.PDF:  

“17.  O gerenciamento do fornecimento de combustíveis A contratação 

de empresa gerenciadora do fornecimento de combustíveis independe 

da contratação de empresa especializada no gerenciamento da 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, contudo segue os 

mesmos moldes desta, ou seja, a Administração transfere à empresa 

especializada, vencedora da licitação, o gerenciamento informatizado do 

fornecimento de combustíveis para abastecimento de sua frota, por meio 

de rede credenciada de postos de abastecimento localizados em âmbito 

estadual, regional ou nacional. Na prática, o agente público autorizado 

efetua o abastecimento de veículo em qualquer dos postos 

credenciados pela empresa gerenciadora, por meio da utilização de um 
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cartão magnético, obrigando-se esta última a apresentar relatórios de 

gastos (consumo), preços praticados, identificação do usuário e dos 

postos de combustíe o uso de suprimento de fundos, sujeito a excessos 

e impropriedades. No campo da economicidade, a contratação de 

empresa de gerenciamento do fornecimento de combustíveis pode ter 

sua duração estendida para além do exercício financeiro, afastando, 

com isso, a necessidade de realizar-se licitação a cada exercício 

financeiro para a aquisição de combustíveis, segundo a regra do art. 57, 

caput, da Lei nº. 8.666/93. É que o contrato de gerenciamento, cuja 

natureza é a de prestação de serviços, reitere-se, permite que sua 

duração ultrapasse o exercício financeiro, podendo atingir o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que comprovada a vantagem econômica das 

possíveis prorrogações. O Tribunal de Contas da União anotou, acerca 

da economicidade gerada na contratação de empresa gerenciadora de 

combustíveis, que [...] o documento elaborado pela Secretaria de 

Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(fls. 304/315, v. 1), versando sobre o uso do sistema de gerenciamento 

de frota do DPF no abastecimento de combustíveis – embora de objeto 

diverso ao que ora se analisa (manutenção) -, assinala um potencial de 

redução de gastos da ordem de R$ 1,76 milhão por ano (grifo não 

consta do original), o que, ao sentir do [...] tornam otimistas as 

expectativas quanto à diminuição de custos pela implementação de tal 

sistema de gerenciamento para manutenção de veículos (Acórdão nº. 

2731/2009, Plenário).” 

3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços seguirão as seguintes condições: 

3.1.1 Promover o gerenciamento informatizado dos veículos do TRT 19ª 

Região, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico 

específico com metodologia de cadastramento dos veículos, geradores, 

gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de 

combustíveis dos veículos e geradores de energia, bem como a fiscalização 

financeira e operacional, em caráter contínuo, contemplando: 

a) Rede de Postos para o fornecimento de combustíveis, credenciando 

estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis, 

destinados aos diversos tipos de marcas e modelos de veículos e 
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geradores de energia do TRT 19ª Região, e os que porventura venham a 

ser adquiridos durante a vigência do Contrato. 

b) A prestação do objeto deste Termo deve ser atendida em toda a 

jurisdição do TRT da 19ª Região (na cidade de Maceió e nas cidades 

onde há Varas Trabalhistas dentro do Estado de Alagoas, cf. Anexo III do 

edital), bem como nas capitais dos Estados do Nordeste, devido a 

deslocamentos de veículos deste TRT a outras jurisdições. 

c) Informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de 

frota, possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios 

financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos 

gastos. 

d) Controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do Gestor do 

Contrato, devendo a CONTRATADA garantir que os preços dos 

combustíveis nas redes credenciadas não poderão ultrapassar os valores 

à vista praticados pelo mercado. 

e) A Rede Credenciada deverá fornecer os seguintes combustíveis: 

Gasolina, Etanol e Diesel S10 ou especificado pelo fabricante do veículo. 

3.1.2 Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados, para 

cada veículo, contendo: identificação, tipo de combustível, número de 

quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros, local, hora, data de 

cada abastecimento. 

3.1.3 Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, 

voltado ao abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo 

os seguintes dados:  

 a) Identificação do veículo: 

• Marca/modelo; 

• Ano de fabricação; 

• Chassi; 

• Placa; 

• Tipo de combustível; 

• Capacidade do tanque; 
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• Autonomia de rodagem Km/litro;  

• Outros do interesse do TRT 19ª Região. 

 b) Controle do abastecimento do veículo: 

• Data; 

• Hora; 

• Tipo de combustível; 

• Quantidade de litros; 

• Valor unitário da bomba; 

• Valor total; 

• Local do abastecimento; 

• Hodômetro;  

• Nome do condutor do veículo e espaço para sua assinatura. 

3.1.4 Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como: 

 a) Cadastro de veículos: 

• Marca ; 

• Modelo; 

• Ano de fabricação; 

• Chassi; 

• Cor; 

• Patrimônio;  

• Placa;  

• Unidade de lotação. 

 b) Cadastro de usuários: 

• Gestores; 

• Condutores autorizados pelo TRT 19ª Região. 

 c) Relatório de consumo de combustíveis: 

• Por veículo; 

• Por combustível; 

• Por data; 

• Por período;  
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• Por Unidade de lotação. 

 d) Outros relatórios de interesse do TRT 19ª Região. 

3.1.5 Durante a execução do Contrato poderão ser incluídos novos veículos 

ou excluídos veículos listados na relação constante deste Termo. O presente 

contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

4. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA 

 4.1 A contratada deve adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de 

outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o 

controle sobre todos os abastecimentos. 

 4.2 Deverão ser atendidas as seguintes garantias e exigências mínimas: 

4.2.1 O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a 

digitação de uma senha válida do usuário. 

4.2.2 O CONTRATANTE poderá solicitar, ao CONTRATADO, o bloqueio do 

cartão de veículo, que deverá ser feito on-line a partir da base operacional, 

sede Maceió. 

4.2.3 Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca/validação 

da senha do usuário. 

4.2.4 O cancelamento o cartão somente poderá ser feito pela Seção de 

Segurança e Transportes – SST, do TRT 19ª Região, pelo Gestor do 

Contrato ou por servidor designado ou credenciado para esse fim. 

4.2.5 As placas dos carros pertencentes ao TRT 19ª Região serão 

cadastradas e vinculadas aos cartões magnéticos. 

4.3 O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis, 

junto aos postos de abastecimento e demais estabelecimentos da rede, por meio de 

cartão magnético. 

4.4 A empresa CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de 

valor decorrente do uso de cartão perdido, furtado ou roubado que não for 

bloqueado pelo CONTRATANTE. 
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5. DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES  

5.1 A CONTRATADA disponibilizará ao TRT 19ª Região, para utilização durante o 

prazo da vigência contratual, os equipamentos e softwares necessários à prestação 

dos serviços, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e 

numeração. 

5.2 Disponibilizar software de gerenciamento integrado, disponibilizando relatórios 

gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem etc.) e das despesas 

de abastecimento de combustível de cada um dos veículos da frota. 

5.3 O sistema deverá consolidar os dados, permitindo a concentração dos mesmos 

e a emissão de relatórios nas bases de gerenciamento, localizadas onde o TRT 19ª 

Região indicar. 

5.4 O sistema deverá permitir a informatização dos dados de consumo de 

combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do 

portador do cartão e respectiva Unidade Organizacional, datas e horários, além do 

tipo de combustível. 

5.5 A CONTRATADA deverá promover a instalação de Bases de Gerenciamento, 

em locais determinados pelo CONTRATANTE, onde a CONTRATADA instalará os 

softwares de gerenciamento da frota do sistema, permitindo o acesso on-line a 

todos os dados relativos aos veículos e emissão, a qualquer momento, de relatórios 

gerenciais. 

5.6 Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 

patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 

responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou 

dolo, que deverá por eles responder, e defender o CONTRATANTE em juízo, ou 

fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto. 

5.7 A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e 

obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e/ou substituição dos 

equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 
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5.8 Oferecer treinamento para Gestores e Usuários do CONTRATANTE, visando o 

gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA. 

5.9 Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser 

submetidos e aprovados pela Seção de Segurança e Transportes, responsável pelo 

gerenciamento do Contrato. 

6. DOS CARTÕES MAGNÉTICOS 

6.1 A contratada deve disponibilizar cartão magnético, que deverá ser individual e 

intransferível, para cada veículo e cada gerador descrito no item 7.1 deste Termo. 

6.2 Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que 

impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo 

CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, veículos e 

condutores. 

6.3 Disponibilizar senhas individuais para os servidores que serão indicados pelo 

CONTRATANTE. 

6.4 O uso indevido do cartão magnético do veículo, não autorizado, cancelado ou 

bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema 

e as despesas efetivadas serão suportadas pela CONTRATADA. 

6.5 A CONTRATADA disponibilizará cartões magnéticos individuais para 

identificação dos veículos e realização dos abastecimentos na rede credenciada, 

sem ônus ao CONTRATANTE no primeiro fornecimento. 

6.6 Os cartões magnéticos poderão ser substituídos pela CONTRATADA, 

individualmente, sem ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer um dos 

seguintes eventos: 

a) Extravio do cartão magnético, pela primeira vez, por parte do usuário; 

b) Danificação do cartão magnético pela primeira vez, por parte do usuário; 

c) Quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de 

substituição do cartão magnético pela primeira vez. 

6.7 A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão da 2ª via do 

cartão magnético, cujo valor não pode ser superior a R$ 10,00 (dez reais). 
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7. DA FROTA DE VEÍCULOS E GERADORES 

7.1 A frota deste Tribunal é composta por vinte e dois veículos e treze geradores 

discriminados abaixo, podendo ser alterada por meio de novas aquisições e/ou 

desfazimento. 

VEÍCULOS 

Placa FAB. Modelo Ano 
Fabr/Modelo Cor Combustível 

NMJ 5259 Honda Civic LXS 2010/2011 Preta Flex 

NMJ 8973 Honda Civic LXS 2012/2012 Preta Flex 

OHG 0481 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

OHF 7601 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

OHG 0491 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

OHG 0501 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

OHG 0521 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

OHF 7720 Honda Civic LXS 2012/2013 Preta Flex 

ORE 8107 Volkswagem Space Fox 2014/2014 Branca Flex 

ORE 8117 Volkswagem Space Fox 2014/2014 Branca Flex 

ORE 8147 Volkswagem Space Fox 2014/2014 Branca Flex 

QLJ6193 Renault Fluence 2017/2018 Preta Flex 

QLG1053 Renault Oroch 2018/2018 Branca Flex 

QLJ4584 Peugeot 2008 2018/2018 Branca Flex 

JJU8361 Ford Fusion 2010/2010 Preta Flex 

JJU8391 Ford Fusion 2010/2010 Preta Flex 

JJU8611 Ford Fusion 2010/2010 Preta Flex 

JKH 2751 Toyota Corolla 2005/2006 Preta Gasolina 

ORF 0141 GM S10 LT DD2 2013/2013 Prata Diesel 

FLB-8421 Fiat Ducato Minibus 2013/2014 Branca Diesel 

PUR-4159 Ford Caminhão cargo 
B16 2014/2015 Branca Diesel 

QLC-3208 Mitsubishi L200 2015/2016 Preta Diesel 

GERADORES 

Montador Modelo Local de Instalação Combustível 

Leon Heimer Grupo Gerador 
(GMG) 145Kva Fórum Pontes de Miranda Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Fórum Pontes de Miranda Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Fórum Quintela Cavalcanti Diesel 

Leon Heimer Grupo Gerador 
Cabinado, 110 Fórum Quintela Cavalcanti Diesel 
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Kva 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Anexo II Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Anexo II Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Vara do Trabalho Atalaia Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 

Vara do Trabalho  Palmeira 
dos Índios Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 
Vara do Trabalho Penedo Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 

Vara do Trabalho Porto 
Calvo Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 

Vara do Trabalho São Luiz 
do Quitunde Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 

Vara do Trabalho São 
Miguel dos Campos Diesel 

Leon Heimer 
Grupo Gerador 
Cabinado, 110 

Kva 

Vara do Trabalho União dos 
Palmares Diesel 

 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades do TRT 19ª 

Região, conforme estimativa abaixo especificada: 

  
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
Mensal - litros 

QUANTIDADE 
ANUAL- litros 

1 Gasolina Comum 1.000 12.000 

2 Etanol 200 2.400 

3 Óleo Diesel automotivo S10 900 10.800 

TOTAL 2.100 25.200 

4 Serviço de gerenciamento, 
controle e fornecimento de 

combustível 

2,29% 
(Percentual de referência estimativo) 

obs.: O percentual de referência estimado é o mesmo já adotado por este Tribunal 

conforme Processo n° 003.035/2016 e Pregão Eletrônico n° 05/2017.  
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8.2 Em cumprimento às recomendações estabelecidas na Resolução CSJT 

103/2012, foi aumentado o percentual de utilização do etanol em relação ao 

contrato anterior. 

9. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO 

9.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que 

tratam a Lei nº. 10.520/02 e o Decreto nº. 5.450/05, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado. 

9.2 A contratação fundamenta-se ainda nos seguintes normativos: 

• Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que estabelece normas gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

• Lei nº. 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor; e Lei nº. 

9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, ambas subsidiariamente. 

• Lei 8.666, de 21/06/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências; Lei nº. 10.520 de 17/07/2002. 

• Lei 10.520 de 17/07/2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências. 

• Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o pregão, na forma 

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

• Decreto nº. 8.538, de 06/10/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

• Ato TRT 19ª nº. 206/98, que regulamenta a consulta ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Instrução 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 

 13 

Normativa nº. 05, de 21/07/95 e atualizado pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº. 2, de 2010. 

• Ato TRT 19ª nº. 71/2017, que estabelece procedimentos internos para a 

tramitação dos processos administrativos referentes a licitações e contratos 

administrativos deste Regional. 

10. DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

10.1 Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes 

documentos: 

10.1.1 Habilitação Jurídica: 

 10.1.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 10.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

  10.1.1.2.1 A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser 

feita mediante apresentação do Contrato Social ou o Estatuto acompanhado 

de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato Consolidado 

contemplando as alterações posteriores, se houver; 

  10.1.1.3 Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades 

simples, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

  10.1.1.3.1 Certidão expedida por Órgão de Registro Público 

comprovando inscrição do ato constitutivo, em caso de sociedades simples; 

  10.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na 

Secretaria da Receita Federal (CNPJ); 
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 10.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 10.1.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 10.1.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal 

(CRF). ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 10.1.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 

cumprimento ao disposto na Lei 12.440/2011. 

10.1.3 Documentação Complementar:  

 10.1.3.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na 

forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº. 8666/93, e de atendimento ao 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 

 10.1.3.2 Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de membros, Juizes e servidores ocupantes de cargos de direção 

e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do 

Conselho Nacional da Justiça nº. 09/2005. 

10.1.4 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, 

constante do Acórdão nº. 1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória 

serão realizadas as seguintes consultas: 

 10.1.4.1 aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU (Portal da Transparência – 

www.transparencia.gov.br); 

 10.1.4.2 aos registros impeditivos de contratação por improbidade 

administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por Ato de 
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Improbidade Administrativa (Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ – 

www.cnj.jus.br). 

 10.1.4.3  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU (www.tcu.gov.br). 

11. DAS PROPOSTAS 

11.1. A licitante deverá cotar o preço por ITEM conforme planilha constante deste 

Termo de Referência. 

11.2. Durante todo o período contratual, o percentual cobrado a título de 

monitoramento da frota, cotado na proposta da licitante vencedora incidirá sobre os 

valores correspondentes aos créditos efetivamente utilizados por cada cartão 

magnético. 

11.3. Não será aceito para efeito de julgamento, sob qualquer título, oferta de outros 

valores que não sejam os preços solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 

PREÇOS, constantes no item 11.10 deste Termo de Referência, sobre os quais 

incidirá o percentual cobrado a título de gestão e monitoramento da frota. 

11.4. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 

pagamento de despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, 

impostos, taxas, seguros e demais encargos relativos aos serviços e deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos. 

11.5. Os valores dos itens 1, 2 e 3 apresentados neste Termo de Referência, são 

usados apenas como parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na 

prestação do serviço de gestão e monitoramento da frota e serão utilizados para 

composição do saldo de contrato. As propostas para estes itens deverão ser 

encaminhadas nos valor previamente determinado. 

11.6 A licitante vencedora será aquela que apresentar o menor percentual de 

cobrança sobre o valor de referência do item 4 (gestão de frota). 

11.7. Será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero (equivalente 

ao desconto sobre o valor consumido). O percentual negativo refletirá sobre o 

faturamento, representando o desconto sobre os combustíveis. 

11.8. Devido à restrições do sistema Comprasnet, e para efeito de cadastramento 

das propostas e envio de lances para o Item 4 (gestão de frota), a licitante deverá 
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considerar o valor máximo estimado de contratação (combustíveis + taxa de 

administração) de R$ 100.731,22 (cem mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e 

dois centavos). Até o limite de R$ 98.476,80 (noventa e oito mil, quatrocentos e 

setenta e seis reais e oitenta centavos), entende-se como taxa de administração 

positiva ou igual a zero, abaixo desse valor será recebido como desconto sobre o 

combustível consumido (percentual abaixo de zero ou taxa negativa). 

11.9. Os preços dos combustíveis (gasolina comum, álcool e óleo diesel) cobrados 

na rede credenciada, para pagamento através do cartão, serão os preços de bomba 

praticados à vista no ato do abastecimento. 

11.10. A previsão de consumo, durante o contrato, será o especificado abaixo, 

equivalente ao seguinte orçamento: 

ITEM (a) Combustível Quantidade 
Mensal (L) 

Valor Unitário Orçado - R$ 

01 Gasolina 
Comum 

1000 R$ 4,318 4.318,00 

02 Álcool 200 R$ 3,566 713,20 
03 Óleo diesel 

s10 
900 R$ 3,528 3.175,20 

Total Mensal estimado de consumo de combustíveis 8.206,40 

Total anual estimado de consumo de combustíveis 98.476,80 

 
 

04 

Serviço 
Administrativo 

Serviço de gerenciamento, 
controle e fornecimento de 

combustível - 2,29% 
(Percentual de referência 

estimativo) 

2.255,11 

VALOR GLOBAL TOTAL 
 

100.731,22 

 

11.11. Os valores dos combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel), tomados como 

referência para composição da planilha de formação de preço são formados pela 

média dos preços máximos praticados no Estado de Alagoas, disponibilizados no 

site da ANP (www.anp.gov.br) – consulta em anexo. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Para julgamento da proposta, será considerada vencedora aquela que, 

estando de acordo com as especificações exigidas, ofertar o MENOR PREÇO 

GLOBAL (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÂO). 
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12.2 A contratação deverá ser feita em lote único de forma que a execução do 

contrato seja mais eficiente. 

13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com 

qualquer prejuízo ao TRT 19ª Região decorrente de sua utilização; 

A CONTRATADA se reserva no direito de colher amostras do combustível para 

análise de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem 

necessários; 

Ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA a garantia da qualidade 

mínima do combustível fornecido, sob pena das sanções cabíveis. 

14. PRAZOS DE VIGÊNCIA 

14.1 A vigência do contrato será 12 (doze) meses, podendo ser renovado, por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no art. 57, da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 

14.2 O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso 

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 

autorizado formalmente pela autoridade competente: 

 a) Quando os serviços forem prestados regularmente; 

 b) A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

 c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para 

 Administração; 

 d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação; e 

 e) A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 

 demonstre a vantajosidade para a Administração, das condições e dos preços 

 contratados. 

15 - DO REAJUSTE 

Os preços dos combustíveis variam em conformidade com a oscilação média 

do mercado, aferido pelo preço médio disponibilizado pela ANP – Agência Nacional de 

Petróleo, porém os descontos contratados são fixos e irreajustáveis. 

16. FISCALIZAÇÃO / GESTÃO DO CONTRATO 
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16.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela 

gestão desta contratação ficará a cargo da Coordenadoria de Segurança 

Institucional, através do servidor designado, que também será responsável pelo 

recebimento e atesto do documento de cobrança.  

16.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela 

Secretaria de Administração.  

16.3 As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas na Seção I (DA 

GESTÃO DE CONTRATOS) e SEÇÃO II (DA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS) 

do Ato nº. 71/GP/TRT 19ª REGIÃO, de 28 de agosto de 2017. 

16.4. Caberá ao Fiscal do contrato acompanhar a execução dos serviços com 

estrita observância ao estatuído no item 3 – Detalhamento dos Serviços deste 

Termo de Referência, e ainda: 

16.4.1. verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade 

desejada; 

16.4.2. atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para 

autorizar os pagamentos; 

16.4.3. anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do 

contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou 

defeitos observados; 

16.4.4. dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos 

incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

16.4.5. adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a 

regularidade da execução do contrato. 

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 

deverão ser solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das 

medidas que julgar necessárias. 

16.6. A fiscalização será exercida pelo CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. Ao CONTRATANTE se reserva o direito 
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de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os 

termos do edital. 

16.7. Caberá ao Gestor do contrato: 

16.7.1. Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias 

competentes), que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as 

justificativas competentes; 

16.7.2. Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência 

razoável; 

16.7.3. Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 

16.7.4. Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas 

detectados na execução contratual, que tenham implicações na atestação; 

16.7.5. Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem 

desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei; 

16.7.6. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de 

condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, 

acompanhada das justificativas pertinentes; 

16.7.7. Cuidar das alterações de interesse da CONTRATADA, que deverão 

ser por ela formalizadas e devidamente fundamentadas, principalmente em 

se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. 

No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato 

impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles 

previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações; 

16.7.8. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à 

alteração unilateral do Contrato pela Administração; 

16.7.9. Alimentar os sites do CONTRATANTE, os sistemas informatizados 

deste Poder, responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre 

quando cobradas/solicitadas; 

16.7.10. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando 

da sua prorrogação, nos termos da Lei; 
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16.7.11. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas 

técnicas, administrativas ou jurídicas; 

16.7.12. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 

16.7.13. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da 

CONTRATADA, com base nos termos Contratuais, sempre que houver 

descumprimento de suas cláusulas por culpa da CONTRATADA, acionando 

as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato 

exigir. 

17. DAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar a 

entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no Contrato;  

17.2 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

a execução dos serviços; 

17.3 Devolver, à CONTRATADA, ao final do período de vigência do presente 

Contrato, todos os materiais envolvidos na presente contratação, cedidos ao 

CONTRATANTE, no estado em que se encontrarem; 

17.4 Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

17.5 Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do 

CONTRATANTE, autorizados para utilizar os serviços. 

17.6 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 

considerados incompatíveis com o objeto contratado. 

17.7 Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições 

na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

17.8 O uso do cartão magnético para qualquer operação somente será possível 

após a digitação de uma senha válida do usuário. 

17.9 O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser on-line a partir de cada 

base operacional; 

17.10 O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade 

responsável pelo gerenciamento dos serviços do CONTRATANTE. 
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17.11 A reincidência dos eventos descritos nas alíneas “a” e “b” do item 6.6, 

acarretará em ônus da reposição do cartão magnético ao CONTRATANTE, que 

repassará o custo de reposição ao condutor usuário do cartão, caso seja 

comprovada a má utilização. 

17.12 A reincidência do descrito na alínea “c” do item 6.6 acarretará em ônus da 

reposição do cartão magnético ao CONTRATANTE.  

17.13 Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 

convencionada no Contrato, à vista das Notas Fiscais/Faturas discriminativas 

correspondentes às quantidades efetivamente entregues, desde que atendidas as 

formalidades previstas. 

17.14 Requisitar, a seu critério, análise dos produtos objetos do contrato, nos 

termos do artigo 8º da Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007. 

17.15 Constatada qualquer infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, o 

CONTRATANTE deverá dirigir representação à ANP, para efeito do exercício do 

seu poder de policia (Art. 14 da Lei n.º 9.847/99). 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1 Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente 

abastecido no veículo indicado. 

18.2 Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam 

cadastrados na frota do CONTRATANTE. 

18.3 Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível 

para o qual está autorizado. 

18.4 O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais desta Instituição, para 

permitir a importação de dados. 

18.5 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 

causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, 

em idênticas hipóteses. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 

 22 

18.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

18.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

18.8 Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento 

no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento do sistema.  

18.9 A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em 

sua proposta de preços, para execução dos serviços de instalação dos softwares, 

não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades. 

18.10 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

18.11 Facultar, à Coordenadoria de Segurança Institucional, pleno acesso às 

informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios 

referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos. 

18.12 Fornecer suporte técnico para o sistema. 

18.13 Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de 

consolidação de dados em língua portuguesa. 

18.14 Treinar e capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE para a 

utilização de todos os recursos do sistema; 

18.15 Disponibilizar ao CONTRATANTE, ao término do Contrato, todos os dados 

compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado, por até 90 (noventa) 

dias após o término do contrato; 

18.16 Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do TRT 

19ª Região para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 

observando, sempre, os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 

entregues, de acordo com as necessidades deste Ministério. 

18.17 Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la sempre que seja necessário. 
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18.18 Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da 

ANP- Agência Nacional de Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os 

produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, 

arcando a empresa com o ônus do fato. 

18.19 Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, 

estando ciente das normas técnicas de segurança que regem o manejo dos 

equipamentos no fornecimento de combustíveis. 

18.20 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra 

incêndios, e recomendações das leis vigentes, no momento da transferência do 

combustível das bombas para o tanque dos veículos. 

18.21 Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos do TRT 19ª Região ou a 

terceiros por seus empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos 

produtos por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados. 

18.22 Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a empresa obrigada a 

fornecer, nas mesmas condições, combustíveis de qualidade superior. 

18.23 Garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo decorrente 

de sua utilização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

18.24 Manter, nas dependências do posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, 

expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento 

dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4ºda Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 

2007). 

18.25 Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que 

solicitada pelo CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá manter 

disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP n.º 

9, de 07 de março de 2007, artigo 8º). 

18.26 Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos 

combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser 

consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Revendedor 

de Combustíveis publicada por tal agência. 

19. DO PAGAMENTO 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 

 24 

19.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal, em duas vias, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o adimplemento da 

obrigação, através de Ordem Bancária, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhada 

dos documentos em vigor, a seguir: 

a)  Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato; 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 

emitida pela Caixa Econômica Federal. 

e) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme a Lei nº. 12.440, 

de 07 de julho de 2011, a, dentro do prazo de validade estipulada na Lei, bem 

como atender todas as aplicações nela estipulada. 

19.2 O primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverá corresponder aos dias do mês 

de assinatura do Contrato, e os seguintes deverão ser faturados considerando o mês 

integral. 

19.3 Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as 

seguintes comprovações: 

a) Planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustível, quantidade de 

combustível, valor do litro, valor total, data do abastecimento, nome do motorista, 

n.º do cartão etc. 

b) Relatório do Sistema de abastecimento. 

c) Comprovante de cada abastecimento. 

19.4 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do combustível, o 

valor correspondente à quantidade de litros abastecidos, conforme o preço do dia do 

abastecimento, seja promocional ou não.  
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19.5 A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no item 19.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA 

para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

19.6 O TRT da 19ª Região reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos 

e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 1234/2012, ou outra(s) 

vigente(s) à época da ocorrência do pagamento. 

19.7 Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deve anexar à fatura documento que 

comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item 

anterior. 

19.8 Considerar-se-á para efeito de pagamento a data da entrega da Ordem Bancária 

ao respectivo Banco. 

19.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigação em virtude de penalidades impostas à Contratada ou 

inadimplência contratual inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos 

serviços prestados; 

19.10 O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 19ª REGIÃO poderá deduzir da 

importância a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pela Contratada nos termos deste Termo de Referência; 

19.11 Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data limite para pagamento e à correspondente ao efetivo 

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência, são calculados, na forma do art. 36, §4º da Instrução Normativa n° 02/08 do 

MPOG, por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100 I = 0,00016438 
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       365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime 

de juros simples. 

VP = Valor da parcela em atraso. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

20.1 As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, com 

o Decreto nº. 5.450/2005 e a Lei nº. 8.666/93, atualizada.  

 20.1.1 Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº. 5.450/2005: “Aquele que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata 

de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais.”  

20.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 

78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades, sem o prejuízo de outras:  

 20.2.1 Advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta;  

 20.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação 

inadimplida, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou 

legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou 

ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 20.2.3. Multa de 10%, incidente sobre o valor global do Contrato, na hipótese 

inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15(quinze) 

dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente  

 20.2.4 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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 20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

20.3 As sanções previstas nos subitens 20.1.1 e 20.2.1, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser 

aplicadas concomitantemente com as dos subitens 20.2.2 e 20.2.3, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que 

tomar ciência.  

20.4 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da notificação enviada pela contratante.  

20.5 O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal. Caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

20.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e, no caso da aplicação da penalidade prevista no 

subitem 20.2.5, a contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.  

20.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.    

21 DO MONITORAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

21.1 Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações da 

Administração Pública, a empresa contratada deverá disponibilizar por meio do sistema 

de gerenciamento de frota, uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos 

credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos veículos do 

contratante pelo critério do menor preço. 

21.2 O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado ao menos 

quinzenalmente. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Estratégia de contratação: pregão eletrônico. 

22.2 O CNPJ do TRT – 19ª Região 35.734.318/1000-80. 

22.3 O TRT 19ª é isento de I.O.F.; 
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22.4 A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou 

parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos 

termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

22.5 Ao contrato poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro 

dos limites estabelecidos na lei 8.666/93. 

23. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

23.1. A presente aquisição ou contratação está alinhada com o planejamento 

estratégico na perspectiva Sociedade: assegurar a efetividade da prestação 

jurisdicional, como também está alinhada com a proposta orçamentária do Tribunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região. 

24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

24.1 Os dados do TRT da 19ª Região: CNPJ: nº. 35.734.318/0001-80 e UASG: nº. 

080022. 

24.2 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da contratação dentro 

dos limites estabelecidos na lei nº. 8.666/93. 

 

Maceió, 01 de agosto de 2019 
 

 
Lauriston Chaves de Farias Junior 

Coordenador de Segurança Institucional 
 
 

Mary Lidian de Lima Ferraz 
Diretor Geral 
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